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TE NÇA ( )NTAAP REC RE c N tco ED ELrc AM BIE L s iltPLI ICADAF RAS No 9

PA COPAi,l No: 14554/2006/001/201 9 ttUlçÃO: Sugestáo peto deferimento
MPREENDEDOR: ablana lndústria e Comércio Ltdâ PF/CNPJ: 124.294t0001-14

PREENDIMENTO: blana lndústria e Comércio Ltda PF/CNPJ: 124.294t0001-14

Mutttcíplo: Ponto Chique/MG Rural
CRITERIO LOCACIONAL I

de ocorrência de cavidades
NCIDENTE: Locatizaçáo

, conforme dados oficiais

prevista em área de alto ou muito alto grau de potencialidade
do CECAV-lCMBio

Goord. (Geográficas/UTM): LAT/y: 16.34,46,98" S - LONG/X 44.56,43,36, W (Si rgas 2000)

ODIGO: TTvf DADE OBJETO DO LTCENCTAMENTO (DN COpA?t 217t20171: CLASSE
CRITERIO

LOCACIONAL

D-02-02-1 Fabricaçâo de aguardente 2

G-01-03-1 anuais, semiperenes e perenes, sllvicultura e cult
sloris êxceto horticultura

ulturas
rossilvi Náo passível 1

-02-07 -0
riaçáo de bovinos, bubal rnos, êquinos, muares, ovinos e caprinos, e

ime extensivo 1

-08-9
(- ta dção u nos Um a res OV neq OS ca rl nos ep

m code nnfi amento Não passível
PO VEL cNtco:

Reinivaldo Perelra Martins
GISTRO/CNPJ:

N' CTF/ AIDA-tBAMA 7374426
RIA DO PARECERUTO MATR ULA

Gilson Souza Dias - Gestor Ambiental 0.943. '199-0

ASSINATURA

Diretora Regional de RegularizaÉo Ambiental

arita Pimenta de Oliveire

acoado:

1.475.756-1 g^.4*?.'.- G
e acordo:
lésio Cândido Amaral
uperintendente Regional de Meio Ambiente do Norte de Minas

1.430.406-7

Rua Gabriel Passos, no SO.

TêI
Centro. Montes Claros-
efone: (38)3224-ZS0O

MG. CEP: 39.400-112

052t201

1

Não passível

bovinos, bubalinos,
1
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ESTADO GERÂISMINASDEDOGOVERNO
usteS ntávelDesenvolvimentoeMeiodeEstadodeSecretaria

GdaAmbiental ntegeGestão RêgularizaçáodeSubsecretaria NiIPRÂMSUMinas-deNoítedonteAmbieMeiodenalRegiouS perintendênciaffi'W/

Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada-Relatório Ambiêntal

SimPlificado - LAS'RAS no 052/2019

1. lntrodução e caracterização do empreendimento

O empreendimento Agablana lndústria e Comércio Ltda' em fase de operação desde

11ti1r2oos, exerce suas 
",r',oraãà, 

p.prieoao" conhecida como fazenda 'Tabocas",

localizada na zona rural do "ti"úi" áJ pánto chique- MG' com a seguinte descriçáo:

Estrada Ponto crriquelcampã"'d; 
-l; -àô' -ceà 

39328-ooo Possui endereço de

conespondência à ,," Rntoni["rufi"tã'"i; ziá' uànro cãntro ubai - MG' no cEP 39320-

ooo. Em 24to5l2o'lg*"* "ã,, 
ãã"u-Ààni"çao p"'".ÍoÍmàti.et na SUPRAM NM' processo

de LAS/RAS, para as 
",r,ili"J 

iã"õoãiÉ:i r"u.i""ãao de asuardênte; G{t143'1'

culturas anuais, semipe'"'ii"-" 
-p"ã"ãs' 

- 
sitvicuttura ã cuhivõs agÍossilvipastoris'

exceto horticuttura; coziii' ""üiaó 
ie bovinos bubalinos' equinos' muares'

ovinos e capÍinos, ", '"iállit"iIi" "-oozo8-9 
criaçáo de bovinos' bubalinos'

equinos, muarês' o,ino-"'l'I"'iiiol:'ã,n ãõime 0,"-ioi'Íinamento' nos termos da

Dêliberacáo Normatrva ^- 
íin6\il '' sendo enluadraaas na Classe 2' com Potencial

potuidor/Desradador M e p,il á"à; "r[à* 
roáional "iocalização prevista em área de

alto ou muito alto srau a" Jàit'Liàiia:lü'ã"-o*'icn"i" de cavidadLs' conÍorme dados

oÍiciais do CECAV-ICMBio"

A operaÇão do empreendimento' obieto deste licenciamento' iustifica a adoção do

orocedimento simplificado ô;;'"-;d"ção do solo da átea áfetada pelos impectos

dirêtos do empreendlmento ; ':;;";";;;õeÉ 
existência ãe atividades agrossilvipastoris

o empreendedor apresentol ;ã;;;;à;; ;ieteitura Áunicipal de Ponto chique - MG

informando da conformidaáã ão ã'ôt""noimento. com a legislação municipal de uso e

ocupação do solo. Da '"J; r;;"i;i-alràsentaoa pera Éen-rvr' déclaraçáo de inexistência

de áreas suspeitas o" 
""íà"''"ãià""J'-"ãnlã'in"aàs 

em tunçao das atividades do

êmoreendimento.-"'' -rrn"sà.01: uso e ocupação do solo

Fonte: IDE Sisema.

Rua Gabriel Passos, no 50 Centro. Montes ClaÍos-MG
Telefone: (38)3224-7500
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secíetaria de Estado de Meio Ambiente e Oesenvolvimento Sustentável
Subsec.etaia de Gestão e Regulaúação Ambiental lntegrada
Superintendência Regionalde Meio Ambiente do NoÍte de Minas- SUPRAM NM

O empreendedor informa que o empreendimento encontra-se em área com remanescentes
de formações vegetais nativas de Cerrado, Campo Cerrado, Campos e Veredas.

A área possui recurso hídrico superÍicial (curso d'água) e faz uso de recurso hídrico, na
forma de captaçáo de água subtenânea, por meio de poço tubular já exislente, com certidão
de registro de uso insignificante de número 0000116803/2019, profundidade de 84 metros e
'152 milímetros de diâmetro, no ponto de coordenadas geográficas de latitude 16" 34'35,2"S
e de longitude 44' 56'36,9"W para fins de consumo industrial, humano e irrigação, sendo a
captação de 1,576 m3/h, durante 08:30 hora(s)/dia, totalizando 13,396 m3/dia. A referida
certidão possui validade até 2910412022.

Segundo informações do Cadastro Ambiental Rural - CAR, cuja inscrição é MG-31 I 1 150-
84E0.8ECF.8123.4884.8082.47F7.48F4.5F80, a área total da propriedade é de 60,0224
ha, a área de reserva legal é de 11,6171 ha, a área de APP é de 1,5671 ha e a área
consolidada e de 45,9899 ha. A área do empreendimento possui matrícula de no 20.678, no
cartório do município de Ubaí. O empreendimento conta com um número total de 12
funcionários, sendo 10 no setor de produção e 02 do setor administrativo, trabalhando
sazonalmente em 02 tumo de 8 h por dia, 5 dias por semana, 05 meses do ano.

O empreendimento tem como principal matéria-prima a cana-de-açúcar (10 ton/dia),
processada durante 05 meses por ano para fabricaçáo de cachaça (23.850 litros). Os
equipamentos utilizados pelo empreendimento são: 01 engenho (1000 yh), 01 decantador
(750 D, 01 caixa de homogeneização (1000 l), 10 caixas de fermentação (1000 l), 02 caixas
de espera (inox de í000 l),02 alambiques destiladores (800 l),09 dornas (10.000 l),0í
conjunto envasador (filtros e enchedeira de í80 l/h).

2. ANÁLISE TÉCNICA

2.í . Análise de impactos e medidas mitigadoras

Os impactos ambientais inerentes à atividade de D-02-02-1, fabricação de aguardente, e
respectivas medidas mitigadoras, são:

2.í.1. Efluentes líquidos: o empÍeendimento gera efluente líquido industrial da destilaçâo
do caldo da cana misturado com água/vinhoto, com 0,20 m3/dia durante a sâfra e efluentes
sanitários, com volume de 1,92 m3/dia durante a safra. As medidas mitigadoras serão
respectivamente:
- Projeto para íertirrigação quimico orgânico no canavial da propriedade a sêrem
instalados: O vinhoto/vinhaça será utilizada para a fertinigação, que permite associar a
vinhaça diluída em água e proporcionar um fertilizante que seja aplicado à cultura irrigada.
Ocone a geração de 6.360 Udia de vinhoto, e, sendo a capacidade do tanque de
armazenamento de 4.000 litros, a empresa deverá providenciar uma segunda caixa com o
mesmo volume, para que fique em acordo com a DN í84i2013. O estudo sugere que a
aplicaçáo da vinhaça, para evitar surgimento de moscas, ocorra de forma fracionada, em
duas etapas, com intervelo entre aplicaçóes suficientes para que seja rapidamente
absorvido pelo solo. Sugere também realizar a incorporaçáo da palha proveniente da cana
pós-colheita ao solo, logo após a aplicaçáo do vinhoto. Sugere ainda, que a empresa não
faça aplicaçáo do vinhoto quando o solo ainda estiver encharcado com água de chuva.
Sugere, por Íim, que a empresa realize analise do solo em uma camada de 0 a 40 cm, para
definir o laudo de amostras dos seguintes parâmetros, além da CTC do solo: pH, Potássio,
Fósforo, Cálcio e Magnésio.

- Projeto para tratamento em sistema de fossa séptica, com filtro anaeróbico ê

Rua Gabriel Passos, no 50. Centro. Montes Claros-Mc. CEP: 39.400-112
Telef one : (38)3224 -7 5OO
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Rua Gabriel Passos, no 50. Centro. Montes claros-Mc. CEP: 39.400-112
Telefone: (38)3224-7 500

óleo usado coletado.

2.1.2. Emissões aÚnosféricas: Sáo provenientg-s dos gases de combustão da caldeira

(3àà:ãt6;ã;iln1, movtda , uràáço'0" cana. itedida mitisadora: Realizar anualmente

inspeçáo técnica na catoeira e 
-uã- 

monitoramento da mesma, de modo que o bagaço de

ã-ír-ãã-rç,i"r|. Íique dentro dos iáO|.o"t definidos. pela DN 18712013' Náo existem

equipamentos que ematem srtstanciàs odoríferas e fontes difusas de emissáo atmosférica.

2.í.3. Rêsíduos sólidos e subpÍodutos: Sáo provenientes das seguintes fontes com suas

respectivas medidas mitigadoras:

. Resíduo classe ll' BagaÇo da cana (61 OOo kg/mês) Medida mitigadora:. parte é

;;Jim;ão àm caroeirí'para geração de vapor e outra parte é utilizada como

alimentaçáo de bovinos.
. Resíduo ctasse tt, ciniás oa queima do bagaço (3.975 kg/mês) Medida mitigadora:

adubaçáo de solo na área agrícola da propriedade'
. nãiia,io classe [, toaãlÃãsãas provenienies da limpeza do reservatório de vinhaça e

tanque de termentaçãã [t-.óã-g,s rgtre.l iiedide mitigadora: lançada em áreas

agrícolas. ^ -r^^.i^ ^^ h!. Rãsíduo classe ll, embalagens de fertilizantes usadas durante o plantio e o mane'o

(6ãô ig/mês). Medida mitigadora: Destinado a coleta municipal'

2.í.4. lmpactos à população: haverá geração de emprego' que é considerado um

impacto positivo, náo'haverá, dessa forma medida mitigadora'

2.1.5. Espeleologia

Embasado na instruçáo dê serviço slsEMA O8t2O17 , foi feita prospecçáo espeleológica

p"r" 
-Aú}.ó""t 

ària nmUiental, iom o objetivo de identificar possíveis. existências de

Lvidades naiurais subterràneas na área diretamente afetada da propriedade e seu entorno

em um raio de 250 metros, classificada como alto potencial de cavidade segundo o IDE

Sisema. Durante todo o caminhamento oS técnicos observaram de maneira cautelosa as

áreas de interesse, como por exemplo, vertentes, paredões e afloramentos rochosos. o
estudo foi realizado no dia 08 de abril de 2019, com equipe formada com engenheira de

minas, engenheiro ambiental e um assistente de campo, por meio do caminhamento

sistematizalo e balizado pela análise documental e cartográfica local, registrando todos os
pontos de interesse. com as informaçôes obtidas a partir do Mapa de Potencial

Espeleológico e do Estudo de PÍospecção Espeleológica demonstrou-se a ausência de

cavidades da ADA e no seu entorno de raio de 250 metros. Através do caminhamento ê

dos estudos prévios, concluímos que não foi encontrada nenhuma Gavidade tento
para peÍímêtÍo intemo da área de empreêndimento bem como áreas ao seu êntomo.
(lmagem 2)

O empreendedor informa ainda que náo há áreas suspeitas de contaminação ou
contaminadas, âlém de não haver impactos à qualidade da água suPerficial e
subterrânee; ruídos e vibrações, processos erosivos e impactos à Íauna.
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Cita-se ainda quê outros impactos ambientais relevantes não foram identiÍicados e
registrados no RAS, fato este que corrobora para o posicionamento favorável à concessão
do licenciamento pleiteado.

lmagem 02: Prospecção espeleológica

Fonte: Prospecçáo espeleológica Agablana lndústria e Comércio Ltda
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Item Dêscrição da Condicionante Prazo"

1
lnstalação de um segundo tanque de armazenamênto de 4.000
litros para o vinhoto/vinhâça, dê acordo com a DN 18412013.

'Í20 dias após concessão
da licenÇa.

2
lnstalação de sistema de tratamento de efluêntes sanitários,
composto de Íossa séptica, com filtro anaeróbico e sumidouro.

'120 dias após concessão
da licença.

Rua Gabriel Passos, no 50. Centro. Montes Claros-MG. CEP: 39.400-112
Telefone: (38)3224-7500

3. CONCLUSÃO

Em conclusão, com fundamento nas informações constantes do Relatório Ambiental
Simplificado (RAS), sugere-se o deferimento da Licença Ambiental Simplificada ao
empreendimento "Agablana lndústria e Comércio Ltde.", para as atividades de D-02-02-
í, fabricação de aguardente; G-01-03-1, culturas anuais, semiperenes e perenes,
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; G-02-07-0, criação de
bovinos, bubalinos, equinos, mueres, ovinos e caprinos, em regime extênsivo e G-02-
08-9 criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de
confinemento, no município de Ponto Chique-MG, pelo prazo de 10 anos, vinculeda ao
cumprimento das condicionentes estabelecidas nos anexos I e ll deste parecer, bem
como da legislação ambiental pertinente.

ANEXO I

Condicionantes para Licença Ambiental Simplificada do êmprêendimento " Agablana
lndústria e Comércio Ltda."
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* salvo especificações, os prazos são contados a paÉir da data de publicação da

Licença na lmprensa Oficial do Estado.

TMPORTANTE

os parâmetros e frequências especificadas para o programa de- Automonitoramênto

fooerao sofrer alteraçôes a critério da área técnica da Supram-NM, face ao desempenho

apresentado.

A comprovação do atendimento aos itens deste programa deverá estar acompanhada de

Anotaào dê Responsabitidade Técnica (ART), emitida pelo(s) responsável(eis) técnico(s),

devidamente habilitado(s).

Qualquer mudança promovida no empreendimento que venha a alterar a condiÉo original
do projeto das instalaçóes e causar interferência neste programa deverá ser previamente
informada e aprovada pelo órgão ambiental.

ANEXO II
Programa de Automonitoramento da Licença Ambiental Simplificada

do empreendimento "Agablana lndústria e Comércio Ltda."

í- Rêsíduos Sólidos
Enviar anualmente à SUPRAM NM, até o dia 30 do mês subsequente, os relatórios
mensais de controle e disposição dos resíduos sólidos gerados contendo, no mínimo, os
dados do modelo âbaixo, bem como a identificação e a assinatura do responsável técnico
pelas informações.

Rua Gabriel Passos, no 50. Centro. Montes Claros-Mc. CEP: 39.400-1í2
Telefone: (38)3224 -7 500
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Anualmente, durante a
vigência da licença.

ecutar o Programa de Autom
Anexo ll, demonstrando

finidos nas normas vigêntes.

iddefi nfon rmntoon ta mitox
odraoSdn m nto paateo

Anualmente, durante a

vigência da licença.bie
So doOSures do apepdo fi ande naIa am çàprov

corretaalnt m nteamaformdeodocosti

ató

mauan m nteaIresentâ
dnm ntomCUro nda oomon pre pub uenteseq

n fltá Sou OSd aeu ntesau ad OSd eflao d qn qaÇã

Anualmente, ao início de
cada safra.

seniar formulário do Plano de APli

iduárias e/ou sua mistura em solo agrícola, conforme anexo

ll da Deliberaçáo Normativa COPAM 18/,12013, com cópia dos

cação de vinhaça, águas

udos de análises correlatos

Anualmente, ao início de
cada safra.

resentar laudos de análise e respectivo rela

nesro

tório técnico d
perfi nfl cuen area dedantao tenmac auSASu

ros HetÍamaohan a po d pâcaaa Ççápl
nBD 5,20 oxrgad ddn u

Sn oauS SmSO oid Sdo peSSOddosoSlv doISSO
rofoSfóm no calitro ne tos

Anualmente, durãnte a
vigência da licença.

sentar comprovantes de manutençáo de equipamentos'

mostrando a adoção de medidas mitig
usados por emissões atmosféricas

adoras dos impacto

sanitário, etc)

Anualmente, durante a

vigência da licença.

NM, até dia 30 doSUPRAM
o

jusante
quanto

DQO,elétrica, temperatura,
totais,

cálciototâ1,total, potássiototal,
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(í) Conforme NBR 10.004 ou a que sucedê-la.

('?) Tabela de códigos para formas de disposação Íinal de resíduos dê origem industrial

1- ReLÍlilizaÉo 4 - Atero induslÍial 7 - AplicaÉo no solo
2 - Reciclagem 5 - lncineração 8 - Eslocagem temporária (inÍoÍmar quantidade estocada)
3 - AterÍo sanitáío 6 - Co-processamento 9- Outras (especificaÍ)

Em caso de transporte de resíduos sólidos Classe I - perigosos, deverá ser informado o
número e a validade do processo de regularização ambiental do transportador.

Em caso de alterações na forma de disposição final dos resíduos sólidos em relaçáo ao
Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos apresentado, a empresa deverá comunicar
previamente à Supram para verificação da necessidade de licenciamento específico.

Fica proibida a destinação de qualquer resíduo sem tratamento prévio, em áreas urbanas e
rurais, inclusive lixões e bota-fora, conforme Lei Estadual n'18.031/2009. Para os resíduos
sólidos Classe l- perigosos, e para os resíduos de construção civil, a referida lei também
proíbe a disposição em aterro sanitário, devendo, assim, o empreendedor cumprir as
diretrizes fixadas pela legislação vigente quanto à destinaçáo adequada desses resíduos.
Os resíduos de construção civil deverão ser gerenciados em conformidade com as
Resoluçôes Conama no 30712OO2 e no 34812004.

As doaçôes de resíduos deverão ser devidamente identiÍicadas e documentadas pelo
empreendedor. Desse modo, as notas fiscais de vendas e/ou movimentação, bem como
documentos identificando as doações de resíduos poderáo ser solicitados a qualquer
momento para fins de fiscalização. Portanto, deverão ser mantidos disponíveis pelo
empreendedor.

2. Efluentes Líquidos

*O olano de ãmostreoêm devêrá sêr fê ito oor meio de colêtas de amostras comDostas oara os

i+t ;i
ê-.:.r.-,.4
-*.,iZ'
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Resíduo Transportador Disposição final Obs.

Denominaçáo Origem
Classe
NBR

10.004,

Taxa de
geraÉo
kg/mês

Razáo
social

Endereço
completo

Forma2

Empresa Íesponsável

Razão
social

Endereço
completo

Licenciamento
ambiental

procêsso

Local de amostragem Parâmêtros Frequência de Análise

Entrada da fossa séptica
e saida do filtro
anaeróbio

PH, temperatura, sólidos em
suspensâo, sólidos sedimentados,
óleos e graxas, detergentes, DBO e
DOO.

Duas vezes ao ano, no
início e no final da safra.

de no mínim

demais oarâmetros dêverá ser realizada amostraqem simoles.

Rua Gabriel Passos, no 50. Centro. Montes Claros-Mc. CEP: 39.400-1'12
Telefone: (38)3224-7500

Data da
validade

Relatórios: Enviar anualmente à SUPRAM NM até o dia 30 do mês subsequente, os
resultados das análises efetuadas. O relatório deverá especificar o tipo de amostragem e
conter a identificação, registro profissional e a assinatura do responsável técnico pela
amostragem, além da produção industrial e do número de empregados no período. Para as
amostragens feitas no corpo receptor (curso d'água). apresentar justificativa da distância
adotada para coleta de amostras a montante e jusante do ponto de lançamento. Deverá ser



anexadoaorelatórioolaudodeanálisedolaboratórioresponsávelpelasdeterminações.

Constatada alguma inconformidade, o empreendedor .deverá 
apresentar justificativa' nos

termos da Detiberaçáo ru"*riirã .; zi aiz,íti, q". poderá ser acompanhada de projeto de

aJ"qu"çao do sistema de controle em acompanhamento'

Naocorrênciadequatqueranormalidadenosresu/Íadosdasaná/lsesrealizadasduranteo
ano, o órgão ambientat d""Lrà iiiiràiiatamente informado. inclusive das medidas de

mitigaçáo adotadas.

Métododeanálise:Normasaprovadaspelo|NMETRO-ou,naausênciadêlasnoStandard';;;i;;;" 
t"r-i;"rination of Wàter and Wastewater' APHA-A\^M/A' última edição'

GOVERNO DO ESTADO OE M tt'teS CemtS

SecretaÍia de Estedo de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Subsecretaria de Gestâo e Regula rizaÉo Ambiental lntegrada

Superintendência Regional de Meio Ambiente do NoÍte de Minas- SUPRÂM NM

3. Efl uentes AtÍnosféÍicos

4. Água subtêrrânee

Apresêntar análise das águas subtenâneas durante a safra, sendo uma ao final do período

seco e a outra ao final do período chuvoso, a cada2 anos, considerando os parâmetros: pH,

sulfato, nitrogênio amoniacal total, potássio, sódio, cálcio, magnésio, sólidos
dissolvidos toteis. As análises devem ser realizadas por laboratório que atenda aos
requisitos da Deliberaçáo Normativa COPAM no 216, de 27 de outubro de 2017.

Rua Gabriel Passos, no 50. Centro. Montes Claros-Mc. CEP: 39.400-112
Telefone: (38)3224-7500

Relatórios:EnviarANUALilENTEaSupram-NM,atéodia30domêssubsequente'os
iàrJi"A"" das análises efetuadãJcompanhados pela,s respectivas planilhas de campo e

oãÊ-uorrtori", bem como a dos certificados de calibraçáo do equipamento de amostragem.

ôr"l;ú* deverá conter a idãntificação, registro profisêional, anotação de respons-abilidede

técnica e a assinatura do responsávél pelaÀ amostragens. Deverão também ser informados

;;;;!9" operacionais. Os resultados apresentados nos laudos analíticos deverão ser

;;"r*;;; nà, ,"r."" unioaãLs áás padrões de emissáo previstos na DN COPAM n.o

$? Do13 e na Resolução CONAMA n.' 382/2006'

Na oconência de qualquer anormalidade nos resultados nas análises realizadas durante o

ano, o órgâo ambiental deverá ser imediatamente informado'

Método de amostragem: Normas ABNT, CETESB ou Environmental Protection Agency-

EPA.
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Frequência de AnálisêPaÍâmetroLocal de amostragem

Anualmente
Material Particulado -
Resolução CONAMA 38272006 e

DN 187/2013

MPeCO

Chaminé da caldeira


